
CONCESSÕES de 
FERROVIAS
GUIA PARA INVESTIDORES



- RUMO MALHA PAULISTA: O Tribunal de Contas da União 
(TCU) tem amadurecido conhecimentos por meio de reu-
niões com ANTT e Ministério Público Federal (MPF), para dar 

celeridade à análise que ainda será feita pelo Tribunal. O 
tempo de análise depende da completude da documenta-
ção a ser enviada ao TCU, da congruência e robustez das 

CINCO PRINCIPAIS PRODUTOS TRANSPORTADOS (TKU) - 2006 ATÉ 2017, POR FERROVIA:

- TAXA DE RETORNO DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL – WACC (Resolução da ANTT n° 5.337/2017): a taxa para obras novas em 
concessões de ferrovias atualmente vigentes, para o Triênio 2015-2018, é de 11,04% ao ano.

- O PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS (PPI) definiu como prioridades as prorrogações antecipadas das seguintes 
ferrovias:

CONCESSÕES de ferrovias

Concessionária Produtos

RMN  - Rumo 
Malha Norte

Soja e Farelo de 
Soja

Produção Agrícola Contêiner
Comb., Deriv. do 

Petr. e Álcool
Extração Vegetal e 

Celulose

RMO – Rumo 
Malha Oeste

Extração Vegetal e 
Celulose

Minério de ferro Ind. Siderúrgica Granéis Minerais

RMP – Rumo 
Malha Paulista

Comb., Deriv. do 
Petr. e Álcool

Açúcar Contêiner Produção Agrícola

RMS – Rumo 
Malha Sul

Soja e Farelo de 
Soja

Açúcar
Comb., Deriv. do 

Petr. e Álcool
Produção Agrícola

Adubos e 
Fer�lizantes

EFC – Estrada de 
Ferro Carajás 

Minério de ferro Granéis Minerais
 Comb., Deriv. do 

Petr. e Álcool
 Ind. Siderúrgica

Ind. Cimenteira e 
Const. Civil

EFPO – Estrada de 
Ferro Paraná 
Oeste

Soja e Farelo de 
Soja

Cimento Produção Agrícola

EFVM – Estrada 
de Ferro Vitória
a Minas

Minério de ferro Carvão/Coque Ind. Siderúrgica
Adubos e 

Fer�lizantes
Extração Vegetal e 

Celulose

FCA – Ferrovia 
Centro-Atlân�ca

Soja e Farelo de 
Soja

Produção Agrícola Açúcar Granéis Minerais Minério de ferro

FNSTN – Ferrovia 
Norte Sul 
(Tramo Norte)

Soja e Farelo de 
Soja

Produção Agrícola
Extração Vegetal e 

Celulose
Comb., Deriv. do 

Petr. e Álcool
Granéis Minerais

FTC – Ferrovia 
Tereza Cris�na

Carvão/Coque Contêiner

MRS – MRS 
Logís�ca

Minério de ferro Ind. Siderúrgica Açúcar Granéis Minerais Cimento

FTL SA – Ferrovia 
Trasnordes�na

Comb., Deriv. do 
Petr. e Álcool

Cimento Ind. Siderúrgica
Ind. Cimenteira e 

Const. Civil
Carvão/Coque 



jus�fica�vas das decisões a serem tomadas sobre as 
prorrogações, e dependerá da adesão das decisões da ANTT 
a critérios legais. A avaliação da área técnica do TCU tende a 
ser rápida, entre um a dois meses, se houver a robustez 
necessária das informações. A previsão de tempo é di�cil e 
não é uma certeza, por depender dos estudos a serem rece-
bidos. Após análise técnica, o Colegiado do TCU deverá apre-
ciar o tema e, se entender necessário, pela sensibilidade e 
impacto do projeto no desenvolvimento do Brasil, poderá 
dar prioridade à análise do tema pelo Colegiado.

- EVENTUAL ADITIVO DA RUMO MALHA NORTE, ligando 
Rondonópolis/TO até Lucas do Rio Verde/MT: A Superinten-
dência de Infraestrutura  e Serviços  de Transporte de Cargas 
(SUFER/ANTT) recebeu pedido da RMN e consultou a Procu-
radoria Federal junto à ANTT (PF/ANTT), bem como  o Minis-
tério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (MTPA) e o PPI, 
ques�onando sobre decisão de priorização do formulador de 
polí�ca, cuja resposta ainda é aguardada. A PF/ANTT enten-
de que a construção e exploração do trecho poderá ser efetu-
ada pela Rumo Malha Norte, desde que os Estudos Técnicos 
apontem que a viabilidade econômica dependa de sinergia 
operacional com a Rumo Malha Norte e se for demonstrado 
o interesse público. Se houver viabilidade econômica do 
trecho de forma isolada, deve-se proceder à licitação. Com o 
parecer jurídico, a SUFER/ANTT diligenciou para que a con-
cessionária apresente estudos técnicos, os quais serão anali-
sados, caso MTPA/PPI entenda pela con�nuidade do pleito 
da Rumo.

- AÇÕES JUDICIAIS E PRORROGAÇÕES ANTECIPADAS: o 
posicionamento da ANTT é de que será feita análise de con-
veniência e oportunidade, a qual passará pela análise técni-
ca, jurídica e do Colegiado da ANTT, sobre ações judiciais 
entre concessionárias e a União/ANTT. Quanto aos passivos 
discu�dos no Judiciário, a ANTT já se pronunciou sobre o alto 
risco moral em inserir essa discussão após assinatura do 
contrato e, por isso, será feita tenta�va de equacionar os 
passivos antes de firmar os contratos, com base em es�ma�-
va de valores e aumentando o valor da outorga a ser paga.  
No TCU, será analisado o atendimento a requisitos legais 
sobre os passivos e ações judiciais. A ANTT tem espaço para 
discricionariedade na tomada de decisão e deverá apresen-
tar sua fundamentação, sendo que a consistência dos argu-
mentos poderá ser analisada pelo TCU.

- EVENTUAL RENOVAÇÃO DA RUMO MALHA SUL: as 
prorrogações antecipadas, de acordo com a Lei n° 

13.448/2017, só podem ser avaliadas se houver qualificação 
prévia do PPI. Se o PPI não qualificou, a ANTT não dará anda-
mento à análise da RMS.

- MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO (MP-TCU), MPF e TCU: os órgãos têm 
intensificado troca de informações para manter cooperação, 
evitar demandas conflitantes, bem como uniformizar e 
fortalecer o controle. Quanto ao rito no TCU, o MPTCU pode 
ser demandado pelo Ministro Relator para solicitar análise 
complementar, após análise da unidade técnica. Em relação 
ao MPF, a 3ª Câmara tem agregado informação e municiado 
seus Procuradores, que tratam das prorrogações ferroviári-
as, para que haja atuação com coerência dentro do MPF.

- O PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 
(PPI) definiu como prioridades os seguintes projetos de 
ferrovias:

FERROVIA NORTE SUL - FNS: trecho com extensão de 
1.537 km, ligando Estrela d´Oeste/SP, a Porto Nacional/TO, 
com prazo de 30 anos, dividido em: Porto Nacional/TO – 
Anápolis/GO (Tramo Central), com 855 km; e Ouro Verde de 
Goiás/GO e Estrela d´Oeste/SP (Tramo Sul), com 682 km, 
95% das obras concluídas (expecta�va de operação em 2 
anos – obras em análise pelo TCU).

 Andamento: Edital previsto para julho de 2018 e leilão 
previsto para setembro de 2018. Plano de Outorga e 
minutas contratuais aprovados pela ANTT e pelo MTPA. 
Na análise de escopo limitado do TCU, que é realizada em 
estudos prévios a concessões e prorrogações, TCU fez 
ques�onamentos à ANTT sobre direito de passagem, 
obras não concluídas na Extensão Sul, entre outros. A 
ANTT ainda deverá apresentar resposta para o TCU e 
realizará ajustes no período entre análise técnica e julga-
mento pelo Colegiado do TCU.

 Impactos na BR-153/TO/GO: MTPA está realizando 
estudos junto à Empresa de Planejamento e Logís�ca S.A. 
(EPL) e entende que o impacto poderá ser observado a 
longo prazo, mas a curto prazo não há previsão de impac-
tos no potencial de tráfego da rodovia. Assim, a nova 
licitação pós-caducidade está sendo estudada pelo MTPA 
e pela EPL, considerando o prazo de concessão e calcu-
lando riscos de demanda. Os impactos poderão ser nega-
�vos, mas também posi�vos, pois gerará dinamização à 
região de Goiás e Tocan�ns. 

 Direito de Passagem: a proposta subme�da à Audiência 
Pública pela ANTT recebeu crí�cas, em relação à possibi-



lidade dos acordos de tarifas serem melhores se realiza-
dos diretamente pelas ferrovias, e de se requerer a re�-
rada da cláusula de take or pay, para se evitar a rigidez e 
obrigatoriedade de manutenção do volume de carga. 
Será feito um termo adi�vo, no qual constará um teto 
tarifário para o direito de passagem e diretrizes operaci-
onais para se evitar barreiras técnicas à entrada. A ANTT 
realizará regulação econômica das tarifas pelo direito de 
passagem, que serão negociadas diretamente entre 
ferrovias, por meio de Contrato Operacional Específico. E 
se não houver acordo no estabelecimento das tarifas 
entre ferrovias, a ANTT arbitrará o valor. Da mesma for-
ma, se as concessionárias se recusarem a firmar os 
termos adi�vos para o direito de passagem, a ANTT 
tomará a decisão unilateralmente. As minutas de termos 
adi�vos estão sendo fornecidas pela ANTT para análise 
do TCU. A fiscalização será feita por meio de um Centro 
de Supervisão Operacional Ferroviário a ser criado na 
ANTT, para garan�r o poder coerci�vo da ANTT em 
relação a atrasos, discriminações e prá�cas abusivas em 
tempo real. Haverá garan�a para o direito de passagem 
nos cinco anos iniciais, ao subconcessionário, mas as 
condições depois se igualarão àquelas das demais con-
cessionárias. Nos primeiros anos, os volumes não deve-
rão ser tão altos, inclusive por depender da finalização 
das obras do Tramo Sul.

 WACC Regulatório da FNS: está ajustado ao mesmo 
WACC que já consta na Resolução ANTT nº 5.337/2017 
da ANTT.

FERROGRÃO: trecho com previsão de extensão de 930 km, 
conectando a região produtora de grãos do Centro-Oeste ao 
Estado do Pará, desembocando no Porto de Miri�tuba, com 
prazo de 65 anos e se trata de um a�vo novo.

 Andamento: Leilão previsto para 4º trimestre de 2018. 
Os estudos e minutas estão sob ajustes e a ANTT está 
redigindo Relatório Final, pós Audiência Pública. Em 
breve, será enviado ao TCU.

 Modelagem Econômico-financeira: o PPI vai determinar 
o funding e distribuição de riscos, conforme já estudado 
na Audiência Pública. PPI está realizando estudos com 
bancos para garan�r alavancagem adequada, analisando 
período de carência e prazo de amor�zação. Por ser um 
empreendimento greenfield, e ser uma ferrovia isolada 
não conectada a outras ferrovias da malha, envolvendo 
riscos para privados, terá modelo de servidões regulató-
rias completamente diferenciadas.

 Impactos na BR-163/MT/PA: MTPA está realizando 
estudos para reduzir o prazo da concessão da rodovia, 
por entender que o impacto poderá ser observado a 
longo prazo, mas a curto prazo não há previsão de impac-
tos no potencial de tráfego da rodovia.

 O PPI entende que o balanço ambiental é posi�vo, 
comparado a uma rodovia, do ponto de vista de comuni-
dades a serem potencialmente permeadas ou de emissão 
de CO2. As comunidades não serão afetadas, mas ainda 
assim haverá oi�vas com comunidades regionais. As 
equipes dos órgãos de meio ambiente também tratam o 
projeto como prioridade. IBAMA vê a Ferrogrão de mane-
ira posi�va e o licenciamento ambiental faz parte da 
matriz de risco.

 WACC regulatório da Ferrogrão: será ajustado ao 
mesmo WACC que já consta na Resolução ANTT nº 
5.337/2017 da ANTT.

 Desapropriação de reserva ambiental à Ferrogrão: de 
acordo com MTPA, com base em análise jurídica da AGU, 
a procedência pelo STF do pedido na ADI, que ques�ona a 
MP 558, não gera suspensão da MP 758. STF tomou a 
decisão de que não poderá mais alterar limites de reser-
vas ambientais por meio de MP, a par�r do momento do 
julgamento, e não haverá qualquer alteração na desapro-
priação do Parque Jamanxim.

FERROVIA DE INTEGRAÇÃO OESTE-LESTE - FIOL: está em 
obras e contará com aproximadamente 1.527 km, entre 
Figueirópolis/TO até Ilhéus/BA e foi dividido em três trechos: 

 Trecho I: Ilhéus/BA – Cae�té/BA, com extensão de 537 
km, com 72% de execução �sica da obra.

 Trecho II: Cae�té/BA – Barreiras/BA, com extensão de 
485 km, dos quais cerca de 20% das obras estão executa-
das. 

 Trecho III: Barreiras/BA – Figueirópolis/TO, com exten-
são aproximada de 505 km, em fase de estudos e proje-
tos.

 Andamento: Leilão previsto para 1º trimestre de 2019.  
EVTEA e escolha de modelagem será feita pelo MTPA e 
após escolha, o processo será enviado à ANTT. MTPA está 
avaliando quais integrações serão feitas: eventual ligação 
de Cae�té ao Porto de Ilhéus, a depender da adequação 
do porto; se vai tentar conectar com a FNS; se vai atender 
transporte de soja de Barreiras.

*Informações atualizadas com base na 6ª edição do Café com o 

Mercado, realizado pela ANTT, em Brasília, no dia 04/05/2018 e 

baseadas no site h�p://www.avancarparcerias.gov.br.
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